
Superior Tribunal de Justiça

COMUNICADO

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA, considerando o decidido na sessão plenária de 9 de agosto de 

2021, bem como o teor do art. 14 da Lei n. 14.226, de 20 de outubro de 

2021, que alterou o art. 2º, inciso II, da Lei n. 11.798, de 29 de outubro de 

2008, a qual dispõe sobre a composição e competência do Conselho da 

Justiça Federal, torna pública as seguintes indicações para o Conselho da 

Justiça Federal, em estrita observância à ordem de antiguidade:

Membro Efetivo 

Ministro Sérgio Luíz Kukina

Membros Suplentes

Ministro Rogerio Schietti Machado Cruz

Ministro Luiz Alberto Gurgel de Faria

Brasília, 10 de março de 2022.

Ministro HUMBERTO MARTINS
Presidente

*Republicação por erro material.
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